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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 824/2014 de 21 de Maio de 2014

Considerando que pelo Despacho n.º 499/2010, publicado no Jornal Oficial, JO, II Série, n.º
92, de 13 de maio, a sociedade Yachtaçor - Aluguer de Embarcações, Sociedade Unipessoal,
Lda. (adiante designada por Promotor), com o número de identificação fiscal 512079544, foi
beneficiária, ao abrigo do Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores
(SIDER) - Subsistema de Apoio ao Desenvolvimento do Turismo, de um apoio financeiro sob a
forma de incentivo não reembolsável no montante de 87.648,00 euros, para aplicação na
execução de um projeto de investimento cujo montante elegível ascendia a 199.200,00 euros.

Considerando que aos 2 dias do mês de agosto do ano de 2010, entre a Região Autónoma
dos Açores e o Promotor acima identificado, foi celebrado um contrato de concessão de
incentivos financeiros para execução do projeto de investimento candidatado e aprovado pelo
despacho acima identificado;

Considerando que o Promotor foi notificado dos termos e fundamentos da proposta de
rescisão para, querendo, se pronunciar por escrito.

Considerando que, analisados os elementos constantes do processo, mantiveram-se
inalterados os fundamentos de facto e de direito da proposta de rescisão.

Considerando que, o contrato de concessão de incentivos pode ser rescindido por despacho
do membro do Governo Regional com competência em matéria de economia, em
representação da Região.

Assim,

Determino, ao abrigo do n.° 1 do artigo 14.° do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de
23 de julho, e demais legislação com esta relacionada, o seguinte:

 1. Rescindir o contrato de concessão de incentivos, celebrado ao abrigo do Sistema de
Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores - Subsistema de Apoio ao
Desenvolvimento do Turismo, entre a Região Autónoma dos Açores, representada pelo
membro do Governo Regional com competência em matéria de economia, e a sociedade
Yachtaçor - Aluguer de Embarcações, Sociedade Unipessoal, Lda., aos 2 dias do mês de
agosto do ano de 2010, com fundamento na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho e demais legislação com esta relacionada, e
nas alíneas a) e b) do n.º 1 da cláusula décima quinta do contrato de concessão de incentivos,
por incumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho e demais legislação com esta relacionada e na alínea a)
do artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho e demais
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legislação com esta relacionada, e no n.º 1 da cláusula nona do contrato de concessão de
incentivos;

 2. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

14 de maio 2014. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de Ávila.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL, S.R. DO TURISMO E TRANSPORTES

Despacho n.º 825/2014 de 21 de Maio de 2014

Na sequência das Resoluções n.º 152/2005, de 3 de novembro, n.º 39/2006, de 20 de abril,
n.º 9/2007, de 25 de janeiro, n.º 114/2008, de 1 de agosto, n.º 13/2010, de 18 de janeiro, e n.º
9/2014, de 20 de janeiro, foi celebrado entre a Região Autónoma dos Açores, o Fundo
Regional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvimento Económico e a Atlânticoline, S.A., um
contrato de gestão de serviços de interesse económico geral relativo à construção e
exploração de navios de transporte de veículos e passageiros entre as ilhas do Arquipélago
dos Açores.

Considerando que nos termos da cláusula 3.ª do mencionado contrato, cabe à Região
Autónoma dos Açores transferir para a Atlânticoline, S.A., através de despacho conjunto dos
Secretários Regionais com competência nas áreas das finanças e da economia, as verbas
necessárias ao cumprimento das tarefas de interesse económico geral que foram cometidas
aquela empresa.

Assim, nos termos da cláusula 3.ª do Contrato de Gestão de Serviços de Interesse
Económico Geral relativo à construção e exploração de navios de transporte de veículos e
passageiros entre as Ilhas do Arquipélago dos Açores, aprovado pelas resoluções
anteriormente referidas, determina-se:

1. Autorizar a transferência da quantia de 150.000,00€ (cento e cinquenta mil euros) para a
Atlânticoline, S.A., para financiamento das despesas relativas à prestação do serviço público
de transporte marítimo de passageiros e viaturas entre as ilhas da Região Autónoma dos
Açores.

2. A transferência referida no número anterior será efetuada por verbas do Capítulo 50,
Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10.7 – Serviço
Público de Transporte Aéreo e Marítimo Interilhas, Ação 10.7.A – Apoio ao Transporte Marítimo
de Passageiros.

9 de maio de 2014. - O Vice – Presidente do Governo, Sérgio Humberto Rocha de Ávila. - O
Secretário Regional do Turismo e Transportes, Vítor Manuel Ângelo de Fraga.
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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL, S.R. DO TURISMO E TRANSPORTES

Despacho n.º 826/2014 de 21 de Maio de 2014

Na sequência das Resoluções n.º 152/2005, de 3 de novembro, n.º 39/2006, de 20 de abril,
n.º 9/2007, de 25 de janeiro, n.º 114/2008, de 1 de agosto, n.º 13/2010, de 18 de janeiro, e n.º
9/2014, de 20 de janeiro, foi celebrado entre a Região Autónoma dos Açores, o Fundo
Regional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvimento Económico e a Atlânticoline, S.A., um
contrato de gestão de serviços de interesse económico geral relativo à construção e
exploração de navios de transporte de veículos e passageiros entre as ilhas do Arquipélago
dos Açores.

Considerando que nos termos da cláusula 3.ª do mencionado contrato, cabe à Região
Autónoma dos Açores transferir para a Atlânticoline, S.A., através de despacho conjunto dos
Secretários Regionais com competência nas áreas das finanças e da economia, as verbas
necessárias ao cumprimento das tarefas de interesse económico geral que foram cometidas
aquela empresa.

Assim, nos termos da cláusula 3.ª do Contrato de Gestão de Serviços de Interesse
Económico Geral relativo à construção e exploração de navios de transporte de veículos e
passageiros entre as Ilhas do Arquipélago dos Açores, aprovado pelas resoluções
anteriormente referidas, determina-se:

1. Autorizar a transferência da quantia de 120.000,00€ (cento e vinte mil euros) para a
Atlânticoline, S.A., para financiamento das despesas relativas à prestação do serviço público
de transporte marítimo de passageiros e viaturas entre as ilhas da Região Autónoma dos
Açores.

2. A transferência referida no número anterior será efetuada por verbas do Capítulo 50,
Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10.7 – Serviço
Público de Transporte Aéreo e Marítimo Interilhas, Ação 10.7.A – Apoio ao Transporte Marítimo
de Passageiros.

9 de maio de 2014. - O Vice – Presidente do Governo, Sérgio Humberto Rocha de Ávila. - O
Secretário Regional do Turismo e Transportes, Vítor Manuel Ângelo de Fraga.
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DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 161/2014 de 21 de Maio de 2014

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 15
de maio de 2014, nos termos da Portaria n.º 39/2012, de 29 de março, alterada pela Portaria
n.º 11/2014, de 24 de fevereiro, foram atribuídos os seguintes subsídios:

€ 8.517,45 – RSP Açores, Lda, com o NIF: 510 350 534 - subsídio destinado a comparticipar
despesas suportadas com o escoamento de madeira.

€ 3.911,81 – Salsicharia Ideal, Lda, com o NIF: 510 045 324 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de produtos regionais e aquisição de
embalagens.

€ 532,94 – Cooperativa Ocidental, CRL, com o NIF: 512 106 428 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de queijo.

Os referidos apoios financeiros serão processados pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.4 – Programa de Apoio à Comercialização Externa de Produtos Regionais.

16 de maio de 2014. O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 162/2014 de 21 de Maio de 2014

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 15
de maio de 2014, nos termos da Portaria n.º 33/2013, de 14 de junho, alterada pela Portaria n.º
63/2013, de 5 de agosto, foram atribuídos os seguintes subsídios:

€ 9.394,56 – Humberto & Maria Judite Goulart, Lda, com o NIF: 512 099 456 - destinado a
comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 1.269,82 – Snack Bar Pizzaria Pimentão Vermelho, Lda, com o NIF: 512 072 868 -
destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

Os referidos apoios financeiros serão processados pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.4 – Programa de Apoio à Comercialização Externa de Produtos Regionais.

16 de maio de 2014. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 827/2014 de 21 de Maio de 2014

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro, e da alínea b) do
artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
Maria do Carmo Rocha, Empresa privada, com sede no Cantinho, n.º 19, concelho de Angra
do Heroísmo, contribuinte n.º 148978037, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil
e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo
posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

8 de maio de 2014, - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 828/2014 de 21 de Maio de 2014

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro, e da alínea b) do
artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
M.L.Q. Máquinas Agrícolas e Industriais, Unipessoal, Lda., com sede na Canada da Fonte, n.º
17, concelho de Praia da Vitória, contribuinte n.º 512083240, um apoio financeiro no valor de
5.400,00 € (cinco mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos
INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

08 de maio de 2014, - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 829/2014 de 21 de Maio de 2014

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicada
pela Resolução do Conselho do Governo n.º 100/2013, de 8 de outubro, e da alínea b) do
artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio, determino atribuir a
Autatlantis, Lda, Empresa privada, com sede na Rua dos Manaias, n.º 53-57, concelho de
Ponta Delgada, contribuinte n.º 512023115, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco
mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de um novo
posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos INTEGRA +.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, o apoio financeiro é
efetuado mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante
verificação dos requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e
dos postos de trabalho apoiados.

08 de maio de 2014, - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 611/2014 de 21 de Maio de 2014

Por Portaria n.º 058 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 22 de abril de 2014,
foi atribuída a verba de 990,00€ ao Olhar Poente, destinada à atribuição, no âmbito do
Programa de Apoio à Iniciativa Privada dos Açores (PAIPA), do subsídio PAIPA referente ao
mês de março de 2014, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 7 – Solidariedade Social, 7.1 - Apoio à Infância e Juventude, Classificação
Económica 05.01.03.

22 de abril de 2014, A Secretária Regional da Solidariedade Social – Maria da Piedade Lima
Lalanda Gonçalves Mano.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 42/2014 de 21 de Maio de 2014

Ao abrigo do disposto nos artigos 69.º, 70.º,75.º e 76.º a 79.º, todos do Decreto Legislativo
Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril foi celebrado, a 16 de abril de 2014, o Contrato de
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Cooperação – Valor Eventual n.º 010/2014, entre a Secretaria Regional da Solidariedade
Social e o Centro Sócio-Cultural de São Pedro – São Miguel, para comparticipação de
despesas relacionadas com a reparação de três viaturas, da referida Instituição, até ao
montante máximo de 262,09€ (duzentos e sessenta e dois euros e nove cêntimos).

Os encargos acima indicados serão totalmente suportados por dotação financeira do Instituto
da Segurança Social dos Açores, IPRA, inscrita no orçamento do ano de 2014.

16 de abril de 2014, A Secretária Regional da Solidariedade Social – Maria da Piedade Lima
Lalanda Gonçalves Mano.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 43/2014 de 21 de Maio de 2014

Ao abrigo do disposto nos artigos 66.º a 68.º, 73.º, 74.º e 76.º a 79.º, todos do Decreto
Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril foi celebrado, a 11 de abril de 2014, um
Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 015/2014, entre a Secretaria Regional da
Solidariedade Social e o Centro Social de Nossa Senhora do Rosário – São Miguel, para
comparticipação das despesas com a aquisição de fogão elétrico para a creche e
jardim-de-infância da Instituição, até ao montante máximo de 3.375,60€ (três mil, trezentos e
setenta e cinco euros e sessenta cêntimos).

Os encargos acima indicados serão totalmente suportados por verbas afetas à dotação
financeira do Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA, inscrita no orçamento do ano de
2014.

11 de abril de 2014, A Secretária Regional da Solidariedade Social – Maria da Piedade Lima
Lalanda Gonçalves Mano.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Protocolo n.º 4/2014 de 21 de Maio de 2014

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO
Entre:

A Secretaria Regional da Solidariedade Social, contribuinte fiscal 600083748, através da
Direção Regional da Habitação, representada pelo seu diretor regional, Carlos Manuel
Redondo Faias, adiante designada por primeira outorgante; e
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A Fábrica da Igreja de São Brás, Instituição Particular de Solidariedade Social, com sede no
Largo da Igreja, s/n, 9625-430 São Brás, contribuinte 512044732, representada pelo
Presidente da Direção, Pe. Carlos Eduardo Santos Simas, adiante designada por segunda
outorgante.

É celebrado o presente Protocolo de Cooperação ao abrigo do disposto nos n.ºs 2 a 4 do
artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de março, conjugado o n.º 2 do
artigo 60.º e o artigo 61.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2003/A, de 6 de fevereiro,
com a redação que lhes foi dada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2004/A, de 26 de
março, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

(Objeto)
1 - O presente protocolo tem por objeto a execução de obras de recuperação e requalificação

em dois prédios urbanos, com afetação de habitação, sitos na rua da Igreja, 17 e 28, freguesia
de S. Brás, concelho de Ribeira Grande, propriedade da segunda outorgante, que estão afetos
a arrendamento social de agregados familiares idosos e parcos recursos económicos.

2 – De acordo com o levantamento das obras a executar e o orçamento das mesmas, o custo
estimado é de 24 986,14€ (vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e seis euros e catorze
cêntimos), com IVA incluído à taxa de 18%, cujo valor é solicitado pela segunda outorgante
atendendo a que não dispõe de recursos financeiros para custear as obras.

Cláusula 2.ª

(Competências das partes contratantes)
1 - Compete à primeira outorgante, no âmbito das suas competências em matéria de

habitação social, o seguinte:

a) Conceder uma comparticipação financeira, a fundo perdido, no montante de 24 986,14€
(vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e seis euros e catorze cêntimos), com IVA
incluído à taxa de 18%;

b) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado;

c) Fiscalizar e acompanhar a aplicação da verba atribuída ao fim previsto no presente
contrato.

2 – Compete à segunda outorgante, como dona da obra, o seguinte:

a) Licenciar as obras caso a tal estejam sujeitas;

b) Fiscalizar, acompanhar e gerir as obras;

c) Garantir que as obras são executadas de acordo com as regras da boa execução;



II SÉRIE - NÚMERO 97
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
21/05/2014      

Página 3227

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

d) Não afetar a comparticipação recebida a fim diferente do referido na cláusula primeira;

e) Gerir, executar e zelar pelo bom funcionamento e utilização dos recursos adstritos às
ações do presente contrato;

f) Realizar os trabalhos descritos nos relatórios técnicos de obras;

g) Comunicar, por escrito, no prazo de dez dias úteis, à Secretaria Regional da
Solidariedade Social qualquer ocorrência passível de prejudicar a realização das obras
nos termos pretendidos ou de atrasar a sua conclusão;

h) Cooperar nas ações de fiscalização e controlo exercidas pelos serviços da primeira
outorgante, quer na execução dos trabalhos, quer no acatamento das obrigações
supervenientes;

i) Elaborar relatório técnico de acompanhamento das obras e do montante investido e
remetê-lo à Direção Regional da Habitação;

j) Apresentar à Direção Regional da Habitação os documentos comprovativos da despesa
emitidos pelos respetivos fornecedores dos bens e pelos prestadores dos serviços.

Cláusula 3.ª

(Norma financeira)
1 - A comparticipação financeira prevista na alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior será

concretizada em quatro prestações, sendo as duas primeiras no valor de 6 749,54€ (seis mil,
setecentos e quarenta e nove euros e cinquenta e quatro cêntimos) cada, a terceira e a quarta
no valor de 5 743,53€ (cinco mil, setecentos e quarenta e três euros e cinquenta e três
cêntimos) cada.

2 – A primeira prestação será transferida com o início das obras as restantes mediante
vistoria a efetuar pelos serviços da primeira outorgante.

3 – A comparticipação financeira será assegurada pela dotação do capítulo 50 - despesas do
plano, divisão 8 – habitação e renovação urbana, classificação económica 08.07.01 -
instituições particulares.

Cláusula 4.ª

(Sobreposição de financiamento)
Caso seja detetado, relativamente às obrigações abrangidas pelo presente contrato, excesso

ou sobreposição do financiamento da responsabilidade da primeira outorgante, tendo em conta
o custo final inerente à prossecução das mesmas, e eventuais participações provenientes de
outras entidades, ficará a segunda outorgante obrigada a restituir os montantes transferidos
em excesso, acrescidos dos juros legais devidos.
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Cláusula 5.ª

(Fiscalização)
A Secretaria Regional da Solidariedade Social, através da Direção Regional da Habitação,

reserva-se o direito de, a todo o tempo e sem necessidade de comunicação prévia, proceder
às ações de fiscalização que reputar por convenientes, tendo em vista aquilatar da
conformidade da aplicação da comparticipação concedida com o estipulado no presente
contrato, proporcionando-lhe todos os meios materiais e documentais necessários ao exercício
dessa missão.

Cláusula 6.ª

(Resolução do contrato)
1 - O não cumprimento de alguma ou algumas das obrigações assumidas neste contrato por

qualquer das partes outorgantes, confere à outra o direito de o resolver.

2 - A resolução será comunicada à parte faltosa, por carta registada com aviso de receção, e
produzirá efeitos a partir da data da assinatura de tal aviso.

3 - Sem prejuízo do estipulado no n.º 1, caso o incumprimento seja da responsabilidade da
segunda outorgante, à primeira outorgante assiste-lhe o direito de exigir a restituição, total ou
parcial, da comparticipação financeira concedida, bem como suspender o pagamento ou a
transferência das prestações que à data do incumprimento se encontrem por realizar.

Cláusula 7.ª

(Prazo de vigência)
O presente protocolo produz efeitos a partir da data da sua assinatura pelas partes e caduca

a 31 de dezembro de 2014.

Feito em duplicado, aos 15 dias do mês de abril de 2014. - Pela Direção Regional da
Habitação, O Diretor Regional, Carlos Manuel Redondo Faias. - Pela Fábrica da Igreja de São
Brás, O Presidente da Direção, Pe. Carlos Eduardo Santos Simas.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 612/2014 de 21 de Maio de 2014

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:
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É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, a verba no valor de 5 319,72€ (Cinco Mil Trezentos e Dezanove Euros
e Setenta e Dois Cêntimos), correspondente à execução da Empreitada do Novo Centro de
Saúde de Ponta Delgada e de acordo com o estipulado no protocolo de cooperação, datado 20
Dezembro de 2013.

O referido subsídio será processado pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 6 –
Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 1 – Ação 1 – Classificação Económica
08.01.01 Alínea C).

8 de abril de 2014. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 613/2014 de 21 de Maio de 2014

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, a verba no valor de 306 723,04€ (Trezentos e Seis Mil Setecentos e
Vinte e Três Euros e Quatro Cêntimos), correspondente à execução da Empreitada do Novo
Centro de Saúde de Ponta Delgada e de acordo com o estipulado no protocolo de cooperação,
datado 20 Dezembro de 2013.

O referido subsídio será processado pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 6 –
Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 1 – Ação 1 – Classificação Económica
08.01.01 Alínea C).

13 de maio de 2014. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 614/2014 de 21 de Maio de 2014

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:
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É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, a verba no valor de 835 715,19€ (Oitocentos e Trinta e Cinco Mil e
Setecentos e Quinze Euros e Dezanove Cêntimos), correspondente à remuneração, relativa ao
mês de maio de 2014, no âmbito da Parceria Pública Privada do Hospital de Santo Espirito da
Ilha Terceira, e de acordo com o estipulado no protocolo de cooperação entre à Saudaçor e a
Secretaria Regional da Saúde, datado 1 Fevereiro de 2012.

O referido subsídio será processado, do Plano em vigor, pelo capítulo 50 – Despesas do
Plano, Programa 6 – Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 – Ação 1 –
Classificação Económica 08.01.01 Alínea C).

15 de maio de 2014. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Portaria n.º 615/2014 de 21 de Maio de 2014

Manda o Governo Regional dos Açores, pela Secretaria Regional da Educação, Ciência e
Cultura, e ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
36/2003/A, de 4 de novembro, transferir para o Fundo Regional de Ação Cultural a quantia de
4.166,00€ (quatro mil, cento e sessenta e seis euros) correspondente ao duodécimo do mês de
maio do Fundo Regional de Ação Cultural para despesas correntes, pela dotação inscrita no
Capítulo 03.01, código 04.03.05, alínea a) do Orçamento da Secretaria Regional da Educação,
Ciência e Cultura – Direção Regional da Cultura para 2014.

15 de maio de 2014. O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz Manuel
Fagundes Duarte.

S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Despacho n.º 830/2014 de 21 de Maio de 2014

Considerando que o Grupo Folclórico da Casa do Povo da Candelária, Madalena, ilha do Pico
foi convidado pelo Grupo Folclórico da Casa do Povo de Válega, concelho de Ovar, distrito de
Aveiro, para participarem no XXV Festival de Folclore da Casa do Povo de Válega, a realizar
de 30 de julho a 4 de agosto de 2014;

Considerando que este intercâmbio cultural tem como objetivo a divulgação do património
cultural açoriano através dos seus trajes, musicas, cantares e bailados;
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Considerando que de entre os participantes existem funcionários que para organizarem e
participarem neste evento, serão obrigados a faltar ao desempenho da sua atividade
profissional no período em que decorre a iniciativa;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da declaração
de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são requeridas, sendo
esta uma competência cometida ao membro do governo da área do correspondente evento;

Considerando que o Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura exerce
competências na área da Cultura, nos termos da alínea d), do artigo 11.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, que aprovou a orgânica do XI
Governo Regional dos Açores;

Assim, nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio e tendo em conta o previsto na alínea d), do
artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, declaro de
reconhecido interesse público a deslocação do Grupo Folclórico da Casa do Povo da
Candelária, ilha do Pico a Válega, concelho de Ovar, distrito de Aveiro de 30 de julho a 4 de
agosto de 2014.

16 de maio de 2014. - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz Manuel
Fagundes Duarte.

S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Despacho n.º 831/2014 de 21 de Maio de 2014

Considerando que o Agrupamento Musical “Ronda das Nove”, da ilha do Pico, foi convidado
pela Casa do Triângulo, Associação Cívica de Ponta Delgada, ilha de S. Miguel, para
abrilhantarem as Festas em honra do Divino Espírito Santo, este ano subordinadas ao tema “à
moda” do Pico e que se realizam no Coliseu Micaelense no dia 15 de junho de 2014;

Considerando que entre as atividades desenvolvidas pela Casa do Triângulo em Ponta
Delgada, ilha de S. Miguel, se destacam as festividades em honra do Divino Espírito Santo
pela sua importância social, cultural e religiosa;
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Considerando que de entre os participantes existem funcionários que para organizarem e
participarem neste evento, serão obrigados a faltar ao desempenho da sua atividade
profissional no período em que decorre a iniciativa;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da declaração
de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são requeridas, sendo
esta uma competência cometida ao membro do governo da área do correspondente evento;

Considerando que o Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura exerce
competências na área da Cultura, nos termos da alínea d), do artigo 11.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, que aprovou a orgânica do XI
Governo Regional dos Açores;

Assim, nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio e tendo em conta o previsto na alínea d), do
artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, declaro de
reconhecido interesse público a deslocação do Agrupamento Musical “Ronda das Nove” a
Ponta Delgada, ilha de S. Miguel de 13 a 16 de junho de 2014.

16 de maio de 2014. - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz Manuel
Fagundes Duarte.

S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Despacho n.º 832/2014 de 21 de Maio de 2014

Considerando que o Grupo de Cantares Ilha Azul, da Horta, ilha do Faial foi convidado pelo
Grupo de Cavaquinhos do Louriçal e pela Junta de Freguesia do Louriçal, concelho do Pombal,
distrito de Leiria, para participarem nas festas em honra de Nossa Senhora da Boa Morte, a
realizar de 13 a 18 de agosto de 2014;

Considerando que este intercâmbio cultural tem como objetivo a divulgação do património
cultural regional através da sua música e cantares;

Considerando que de entre os participantes existem funcionários que para organizarem e
participarem neste evento, serão obrigados a faltar ao desempenho da sua atividade
profissional no período em que decorre a iniciativa;
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Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da declaração
de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são requeridas, sendo
esta uma competência cometida ao membro do governo da área do correspondente evento;

Considerando que o Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura exerce
competências na área da Cultura, nos termos da alínea d), do artigo 11.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, que aprovou a orgânica do XI
Governo Regional dos Açores;

Assim, nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio e tendo em conta o previsto na alínea d), do
artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, declaro de
reconhecido interesse público a deslocação do Grupo de Cantares Ilha Azul ao Louriçal,
concelho do Pombal, distrito de Leiria de 13 a 18 de agosto de 2014.

16 de maio de 2014. - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz Manuel
Fagundes Duarte.

S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Despacho n.º 833/2014 de 21 de Maio de 2014

Considerando a participação da Associação Musical Grupo de Cantares Populares Tradições,
com os grupos “bora lá tocar” e “BeFreak” na XXV edição do Encontro Internacional de
Gigantes Cabeçudos de Braga a realizar em Braga, no período compreendido entre12 e 16 de
junho;

Considerando que este projeto tem como objetivo a divulgação da música e cantares do
folclore açoriano;

Considerando que com a participação da Associação Musical Grupo de Cantares Populares
Tradições se divulga e transmite o património cultural açoriano através da sua música;

Considerando que de entre os participantes existem funcionários que para organizarem e
participarem neste evento, serão obrigados a faltar ao desempenho da sua atividade
profissional no período em que decorre a iniciativa;
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Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da declaração
de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são requeridas, sendo
esta uma competência cometida ao membro do governo da área do correspondente evento;

Considerando que o Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura exerce
competências na área da Cultura, nos termos da alínea d), do artigo 11.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, que aprovou a orgânica do XI
Governo Regional dos Açores;

Assim, nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio e tendo em conta o previsto na alínea d), do
artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, declaro de
reconhecido interesse público a participação da Associação Musical Grupo de Cantares
Tradições na XXV edição do Encontro Internacional de Gigantes Cabeçudos de Braga, no
período compreendido entre 12 e 16 de junho de 2014.

16 de maio de 2014 . - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz Manuel
Fagundes Duarte.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 146/2014 de 21 de Maio de 2014

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a Associação Açoriana de
Pesca Desportiva de Mar, tem como objeto coordenar as orientações das respetiva Federação
e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades desportivas;

Assim, ao abrigo do artigo 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de
fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 51/2013 de 3 de junho de 2013, e com o artigo 43.º e seguintes
da orgânica da Secretaria Regional da Educação Ciência e Cultura, aprovada pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013, entre a Direção Regional do
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Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação Açoriana de Pesca Desportiva de Mar, adiante designada por AAPDM ou
segundo outorgante, representado por Carlos Manuel da Costa Palhinha, Presidente da
Direção;

o presente contrato - programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, designadamente para atividades de promoção de atividades desportivas,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2014.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 23.800,00,
conforme o programa apresentado, é de € 2.637,00.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do PRA de 2014 e processadas até ao final da vigência do presente contrato.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.
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Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, designadamente a organização e participação nas atividades de
promoção de atividades desportivas, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2014, até 31 de janeiro de
2015, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2015, até 31 de janeiro
de 2015.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de divulgação
das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

7 - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2014.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 9.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no nº 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

29 de abril de 2014 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O Presidente
da Associação Açoriana de Pesca Desportiva de Mar - Carlos Manuel da Costa Palhinha -
Compromisso n.º E451401513 PRA 2014.

IROA, S. A.
Despacho n.º 834/2014 de 21 de Maio de 2014

Considerando a pretensão do requerente Altino Jorge da Ponte Ventura, contribuinte fiscal n.º
168833905, residente Rua António Moniz Barreto, n.º 19, freguesia de São Miguel, concelho de
Lagoa, de construir uma moradia para habitação própria e permanente na exploração agrícola,
no prédio sito às Banquetas, freguesia de Água de Pau, concelho de Lagoa, com o artigo
matricial n.º 52, da secção O.
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Considerando que o requerente é agricultor a título principal, instalado há mais de 3 anos.

Considerando o disposto nos artigos 8.º e 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2008/A
de 28 de julho de 2008, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 33/2012/A,
de 16 de julho, que atribui ao IROA, S.A., as competências de confirmar as exceções previstas
pelo mesmo diploma legal.

Assim, ao abrigo do disposto da alínea b), do n.º 1 do artigo 5.º e dos números 1 e 2 do artigo
6.º, ambos do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2008/A de 28 de julho de 2008, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 33/2012/A, de 16 de julho, o IROA, S.A.
determina:

1. A confirmação da exceção, para a construção de uma moradia para habitação própria,
permanente na exploração agrícola, no prédio rústico incluído na Reserva Agrícola Regional
sito às Banquetas, freguesia de Água de Pau, concelho de Lagoa, com artigo matricial n.º 52,
da secção O.

2. A aplicação do ónus de inalienabilidade da habitação construída, por um período de 10
anos, que está sujeito a registo predial, sendo a responsabilidade da Câmara Municipal de
Lagoa, que o referido ónus fique inscrito no alvará de utilização da moradia.

16 de maio de 2014. - O Presidente do Conselho de Administração, Ricardo José Moniz da
Silva.


